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NOTÍCIAS TJRJ 

 

Concessionárias de energia e de telefonia são as mais acionadas em 

janeiro 

 

Atendimento humanizado de vítimas de estupro e violência 

doméstica deve chegar à Zona Oeste 

 

Nova decisão reduz tarifa de ônibus do Rio para R$ 3,40 

 

Outras notícias... 

 

Fonte: DGCOM 

 

 

NOTÍCIAS STF 

 

Ministro Celso de Mello concede prisão domiciliar a mãe de criança 

de 11 meses 

 

O ministro Celso de Mello, do Supremo Tribunal Federal (STF), deferiu medida cautelar no Habeas Corpus (HC) 

152090 para converter em prisão domiciliar a prisão preventiva de J.M.D., mãe de uma menina de 11 meses. A 

decisão observa o princípio da proteção integral da criança, previsto na Constituição Federal, os dispositivos 

inseridos no Código de Processo Penal (CPP) pelo Estatuto da Primeira Infância (Lei 13.257/2016) e as Regras 

de Bangkok, aprovadas pela Assembleia Geral da ONU, que dispõem sobre o tratamento de mulheres presas e 

a aplicação de medidas não privativas de liberdade para mulheres infratoras. 

J.M.D., de 20 anos, foi presa em casa, em Cachoeira do Sul (RS), pela Polícia Militar, que a acusou de tráfico 

de drogas. Segundo sua defesa, trata-se de um flagrante forjado a fim de “legalizar” a ação policial, feita à noite 

e sem autorização judicial. Tanto o juízo de primeira instância quanto o Tribunal de Justiça do Estado do Rio 

Leia no portal do TJRJ 
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Grande do Sul negaram o pedido de prisão domiciliar, e, no Superior Tribunal de Justiça (STJ), foi negado 

pedido de liminar em habeas lá impetrado. 

Ao examinar o HC 152090, o ministro Celso de Mello observou que, apesar do entendimento do STF quanto à 

inadmissibilidade de HC contra decisões monocráticas de ministros de outros tribunais superiores, a Segunda 

Turma, da qual faz parte, mesmo não conhecendo da impetração, tem concedido a ordem de ofício quando se 

evidencie patente a situação de injusto gravame à liberdade. E, no caso examinado, concluiu estarem presentes 

os elementos que justificam o acolhimento do pedido, “por encontrar-se em harmonia com o que dispõe a 

legislação processual penal e, sobretudo, por achar-se em plena conformidade com o postulado da proteção 

integral da criança, que traduz um dos princípios essenciais consagrados no texto da Constituição da República 

(artigo 227)”. Segundo o decano, a defesa demonstrou nos autos que a custodiada possui filha que se acha na 

primeira infância, situação que legitima a incidência do artigo 318, inciso V, do CPP, na redação dada pela Lei 

13.257/2016. 

No entanto, o decano do STF assinalou que, para a concessão da prisão domiciliar, não basta a condição de 

maternidade. “Impõe-se ao Poder Judiciário o exame favorável da conduta e da personalidade da agente, e, 

sobretudo, em face de seu inquestionável relevo, a conveniência e o atendimento ao superior interesse do 

menor”, explicou, lembrando que todas essas circunstâncias devem ser objeto de adequada ponderação, “em 

ordem a que a adoção da medida excepcional da prisão domiciliar efetivamente satisfaça o princípio da 

proporcionalidade e respeite o interesse maior da criança”. 

Leia a íntegra da decisão. 

 

Processo:: HC 152090 

Leia mais... 

 

Ministro rejeita ação contra lei municipal sobre pagamento de RPV 

 

O ministro Edson Fachin, do Supremo Tribunal Federal (STF), não conheceu (rejeitou a tramitação) da Arguição 

de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 480, ajuizada pela Confederação Nacional dos 

Servidores e Funcionários Públicos das Fundações, Autarquias e Prefeituras Municipais (CSPM) contra a Lei 

4.637/2017 do Município de Barra Mansa (RJ), que trata do pagamento da Requisição de Pequeno Valor (RPV). 

Segundo o relator, a entidade não tem legitimidade para ajuizar a ADPF devido à ausência de pertinência 

temática, pois as confederações podem propor ações de controle objetivo somente nos casos em que o objeto 

da ação esteja especificamente ligado aos interesses próprios da categoria profissional e econômica 

representada. 

Apesar de a CSPM se declarar vocacionada à defesa dos interesses dos servidores públicos municipais, o 

ministro Edson Fachin apontou que tal situação não garante acesso ao controle concentrado de 

constitucionalidade de lei sobre definição de pequeno valor para fins de pagamento de débitos judiciais de 

Fazenda Pública municipal. O relator apontou ainda outro óbice, relativo à juntada de procuração com poderes 

específicos. A jurisprudência do STF, lembrou Fachin, é firme no sentido da necessidade de assinatura da 

petição inicial por advogado com poderes especiais para o questionamento do ato normativo. No caso, a 

procuração fazia apenas menção genérica a arguição de descumprimento de preceito fundamental, sem 

especificação da norma a ser atacada. 

RPV 

A lei municipal define como de pequeno valor as obrigações de pagamento decorrentes de decisões judiciais 
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transitadas em julgado que tenham valor igual ou inferior a oito salários mínimos, e serão pagos mediante RPV. 

Estabelece ainda que o pagamento será realizado de acordo com as disponibilidades orçamentárias e 

financeiras do município, obedecida a ordem cronológica de chegada dos ofícios requisitórios na Secretaria de 

Fazenda. 

Na ADPF 480, a confederação sustentava a inconstitucionalidade da diminuição do valor máximo referente à 

RPV, por afetar diretamente o recebimento de verbas alimentícias e ter ocorrido fora do prazo constitucional. 

Alegava ainda que é competência privativa da União legislar sobre processo civil, o que inclui prazo para 

pagamento de RPV. 

 

Processo: ADPF 480 

Leia mais... 

 

Negada liminar a promotor de justiça denunciado por falsidade ideológica e uso de documento falso 

 

O ministro Gilmar Mendes, do Supremo Tribunal Federal (STF), negou medida liminar solicitada pelo promotor 

de Justiça do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios (MPDFT) Leonardo Bandarra, que pretendia 

impedir instauração de Processo Administrativo Disciplinar (PAD) contra ele. No Mandado de Segurança (MS) 

35287, Bandarra questionava decisão do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) que determinou a 

avocação de inquérito administrativo disciplinar em trâmite perante o MPDFT para a instauração de PAD. 

O Ministério Público Federal (MPF) ofereceu denúncia contra Leonardo Bandarra pela suposta prática dos 

delitos de falsidade ideológica e uso de documento falso. Consta dos autos que, apesar de o promotor ter 

comprado imóvel no valor de R$ 830 mil, documento particular de promessa de compra e venda do referido 

imóvel constava o valor de R$ 1 milhão e 300 mil para a negociação do bem. 

Os advogados do promotor sustentavam que a decisão questionada viola o artigo 130-A da Constituição 

Federal, bem como o artigo 109 do Regimento Interno do CNMP, que fixam o limite de um ano para a revisão 

de processo disciplinar por aquele conselho. Afirmavam que não existem vícios suficientes à decretação de 

nulidade da decisão, já transitada em julgado, que declarou a prescrição e extinguiu o processo, motivo pelo 

qual haveria ofensa ao ato jurídico perfeito, à coisa julgada e à segurança jurídica. 

A defesa de Leonardo Bandarra salientava que o procedimento avocado, ao considerar o suposto ilícito como 

ato de improbidade, deveria ter reconhecido sua prescrição e, assim, a autorização de avocação pelo CNMP 

caracterizaria coação ilegal, tendo em vista tratar-se de fato prescrito. Alegava, ainda, a incompetência da 

autoridade administrativa para processar e julgar ato de improbidade, matéria reservada à apreciação judicial. 

Por fim, destacava que seu cliente pagou o crédito tributário constituído em decorrência da diferença apurada 

no preço do imóvel em questão, objeto do suposto falso, motivo pelo qual foi extinta a ação penal que apurava a 

prática de sonegação fiscal. 

 

Indeferimento 

 

Segundo o relator do MS, ministro Gilmar Mendes, o caso concreto não apresenta os requisitos necessários à 

concessão do pedido de urgência. Isso porque, conforme o relator, o artigo 130-A, parágrafo 2º, inciso IV, da 

Constituição Federal, refere-se à impossibilidade de revisão, pelo CNMP, dos processos disciplinares julgados 

há mais de um ano. “Entretanto, no caso dos autos, sequer houve instauração de qualquer processo disciplinar 

em desfavor do impetrante”, avaliou, ao negar o pedido de medida liminar, “sem prejuízo de melhor análise por 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=369534
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=369331


ocasião do julgamento do mérito”. 

“Não vislumbro como o prosseguimento do Pedido de Avocação perante o Conselho Nacional do Ministério 

Público possa ensejar a ineficácia de posterior decisão concessiva da segurança, haja vista a possibilidade de 

esta Corte anular todo procedimento administrativo, caso entenda pela existência de ilegalidades”, ressaltou o 

ministro Gilmar Mendes. 

 

Processo: MS 35287 

Leia mais... 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Primeiras férias de magistrado exigem 12 meses de exercício no cargo 

 

Por unanimidade de votos, a Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) manteve decisão que negou 

pedido feito por uma magistrada para que seu primeiro período de férias ocorresse sem a necessidade do 

cumprimento do prazo de 12 meses de efetivo exercício na função. 

O relator, ministro Benedito Gonçalves, havia aplicado monocraticamente a jurisprudência do STJ segundo a 

qual, diante do silêncio da Lei Orgânica da Magistratura Nacional (Loman), aplica-se de forma subsidiária a Lei 

8.112/90. Contra essa decisão foi interposto agravo interno. 

 

Situações diferenciadas 

 

Para a magistrada, diante da omissão da Loman, deveria ser aplicado subsidiariamente o comando da Lei 

Orgânica do Ministério Público da União (Lompu), norma que, segundo ela, mais se aproxima da estrutura 

organizacional da Loman. 

A juíza alegou ainda que as carreiras da magistratura e do Ministério Público são constitucionalmente colocadas 

em igual patamar de importância e que aplicar o Estatuto dos Servidores Públicos Civis da União seria tratar 

igualmente situações jurídicas diferenciadas. 

O colegiado não acolheu a argumentação e reafirmou a incidência do artigo 77, parágrafo 1º, da Lei 8.112/90, 

que dispõe que para o primeiro período aquisitivo de férias serão exigidos 12 meses de exercício. 

 

Processo: REsp 1612201 

Leia mais.. 

 

Confirmado a terceiro o direito de vender normas técnicas com a marca ABNT 

 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou recurso especial em que a Associação Brasileira 

de Normas Técnicas (ABNT) buscava impedir que um ex-parceiro comercial continuasse comercializando suas 

normas técnicas com a utilização de marcas registradas pela própria ABNT. 

A turma considerou que já existe decisão judicial que autoriza a empresa a comercializar normas técnicas de 

titularidade da ABNT. 

De acordo com a associação, em 2001, pretendendo incrementar as vendas das normas técnicas de sua 
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titularidade, ela firmou contrato de parceria com as empresas Target Engenharia e Target Editora. Contudo, 

segundo a ABNT, a Target continuou comercializando as normas mesmo após o fim da parceria, em 2006. 

Dessa forma, por meio da ação, a associação de normas técnicas buscava impedir que a Target utilizasse a 

marca ABNT, além de pleitear o pagamento de indenização pelo uso indevido de propriedade industrial. 

 

Procedimentos normativos 

 

Em primeira instância, o magistrado julgou improcedentes os pedidos da ABNT por entender, com base na Lei 

9.610/98, que as normas técnicas da associação se enquadravam como procedimentos normativos e, nesse 

sentido, não seriam objeto de proteção de direito autoral. 

A sentença foi mantida pelo Tribunal de Justiça de São Paulo, que concluiu que, dada a finalidade principal da 

ABNT – elaboração de normas técnicas gerais –, seria possível a utilização indistinta da marca por terceiros, 

como nos casos de certificação ou de identificação da norma técnica a que determinado texto faz referência. 

Por meio de recurso especial, a associação alegou que é exclusivamente responsável pela gestão do processo 

de elaboração de normas técnicas brasileiras e, dessa forma, é vedado o uso de suas marcas sem expressa 

autorização. 

 

Autorização judicial 

 

Ao analisar o caso no STJ, o relator, ministro Villas Bôas Cueva, reconheceu que, de acordo com precedentes 

do tribunal, ressalvadas as exceções legais, o titular do registro de marca no INPI tem o direito de usá-la com 

exclusividade. 

Todavia, o ministro entendeu ser impossível desvincular, de um lado, o direito de comercialização de normas 

técnicas por terceiro e, de outro, o direito ao uso da marca registrada pela ABNT, tendo em vista as disposições 

do artigo 132 da Lei 9.279/96, que veda ao titular da marca a prática de ato que impeça comerciante ou 

distribuidor de utilizá-la em sinais distintivos na promoção ou comercialização de produtos. 

“No caso em apreço, presente a circunstância de que a ora recorrida (Target) tem em seu favor um provimento 

jurisdicional que a autoriza a comercializar as normas técnicas de titularidade da ABNT, é forçoso reconhecer o 

seu direito de fazer referência às marcas nominativa e figurativa da autora (ABNT) – nome e logo –, apenas 

para indicar a origem das normas por ela comercializadas”, concluiu o ministro ao negar provimento ao recurso 

da associação. 

 

Processo: REsp 1643007 

Leia mais.. 

 

Sem condenação solidária, terceiro denunciado não pode ser responsabilizado por indenização não 

paga 

 

Para a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), quando a sentença judicial condenatória impõe 

exclusivamente à parte demandada (litisdenunciante) a responsabilidade pelo pagamento de indenização, não é 

possível o redirecionamento da execução contra terceiro litisdenunciado, na fase de cumprimento de sentença, 

sob pena de ofensa à coisa julgada. 
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No caso analisado, um empresário entrou com ação contra uma indústria de autopeças em razão de protesto 

indevido de título de crédito que já havia sido pago. No primeiro grau, a parte demandada foi condenada a 

pagar ao empresário indenização correspondente a 20 vezes o valor do título protestado indevidamente. 

A sentença também julgou parcialmente procedente a denunciação da lide, condenando um banco – que entrou 

no processo como terceiro litisdenunciado – a indenizar o equivalente a 50% do prejuízo da indústria de forma 

regressiva, incluídos a indenização a ser paga ao empresário e os ônus sucumbenciais do processo principal. 

Na fase do cumprimento de sentença, o banco foi acionado para responder pelo inadimplemento da obrigação 

principal na ação de compensação. O banco recorreu da decisão no Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul 

(TJRS), argumentando que, se o devedor principal não efetua o pagamento da indenização, a execução não 

deveria ser redirecionada a ele, pois como litisdenunciado – e na ausência de condenação solidária no título 

executado –, ele só estaria obrigado a responder pelo pagamento de 50% da quantia eventualmente paga a 

título de indenização. 

 

Sem solidariedade 

 

Ao ter o recurso negado no TJRS, o banco recorreu ao STJ alegando que era dever exclusivo da empresa de 

autopeças arcar com a obrigação principal da indenização devida ao empresário. 

A ministra relatora, Nancy Andrighi, acolheu o recurso e afirmou que a obrigação do banco como credor é 

somente com o litisdenunciante, no caso a indústria de autopeças, não sendo possível falar em solidariedade 

na dívida com o empresário. Para ela, o fato de o banco ter sido condenado apenas de modo regressivo pela 

sentença executada o desobriga de responder pelo inadimplemento da obrigação principal a que foi condenado 

o litisdenunciante. 

“Tratando-se de processo em que a sentença condenatória impôs exclusivamente ao litisdenunciante o dever 

de reparar os danos experimentados pela parte demandante, incumbindo ao litisdenunciado, unicamente, 

responder de forma regressiva, não se pode redirecionar a execução da obrigação principal a este, sob pena de 

se ofender a coisa julgada”, explicou Nancy Andrighi. 

Segundo a ministra, ao contrário do que entenderam os juízos de origem, o redirecionamento do cumprimento 

de sentença ao litisdenunciado não é medida viável, uma vez que impõe ao banco recorrente ônus que o título 

judicial executado não estabelece. A Terceira Turma deu provimento ao recurso especial por unanimidade. 

 

Processo: REsp 1628198 

Leia mais.. 

 

Mãe que continuou recebendo alimentos após morte do filho terá de restituir valores 

 

Por unanimidade de votos, a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) manteve decisão que 

determinou a restituição de valores de pensão alimentícia recebidos por uma mulher após o falecimento do filho. 

Segundo o acórdão de segunda instância, “ocorrendo o óbito do alimentando, extingue-se o dever de prestar 

alimentos, cabendo a sua restituição por aquele que recebeu o pensionamento indevidamente”. 

No STJ, a mãe da criança alegou que não agiu de má-fé e que caberia ao pai ter pleiteado a exoneração dos 

alimentos. Além disso, argumentou que o dinheiro recebido foi utilizado no pagamento de medicamentos e do 

próprio funeral do filho. Afirmou ainda que os alimentos são incompensáveis e irrepetíveis. 
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Resistência 

 

Seus argumentos não convenceram a relatora, ministra Nancy Andrighi. Segundo ela, “pela moldura fática 

estampada no acórdão recorrido”, não há como reconhecer que a mulher tenha agido de boa-fé, pois “resistiu e 

continua resistindo” à devolução dos valores recebidos indevidamente. 

“Caberia à recorrente, ciente da continuidade do crédito indevido, promover, ou ao menos tentar, a imediata 

restituição dos valores ao recorrido, enquanto não houvesse ordem judicial que o liberasse dos pagamentos. E, 

hipoteticamente, se o recorrido não fosse localizado ou se se recusasse a receber os valores, poderia a 

recorrente, por exemplo, consignar judicialmente o montante”, disse a ministra. 

Benefícios do credor 

Nancy Andrighi reconheceu que os alimentos são incompensáveis e irrepetíveis, mas ressalvou que as regras 

que vedam a compensação e a devolução beneficiam exclusivamente o credor dos alimentos, e não a sua 

representante legal. 

Tais regras, concluiu a relatora, não podem ser usadas como pretexto pela mãe para, sem justificativa plausível, 

apropriar-se dos valores descontados mensalmente no salário do pai da criança falecida. 

Em relação à alegação de que o dinheiro foi utilizado em proveito do menor, mesmo após a sua morte, a 

relatora destacou que o tribunal de origem não reconheceu que esses gastos foram devidamente comprovados. 

 

O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 

Leia mais.. 

 

Identificação de menores infratores em matéria jornalística, mesmo que indireta, é vedada pelo ECA 

 

O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) veda a veiculação de notícias que permitam a identificação de 

adolescentes infratores, inclusive nas hipóteses em que a matéria jornalística forneça elementos isolados que, 

apenas ao serem conjugados, possibilitem a identificação indireta do menor. 

Com base nesse entendimento, a Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) deu provimento a 

recurso do Ministério Público do Distrito Federal (MPDF) contra acórdão que havia isentado revista semanal de 

multa por ter divulgado reportagem com elementos capazes de identificar menores infratores. 

O colegiado, por unanimidade, determinou o retorno dos autos à origem para que sejam apreciados os pedidos 

subsidiários da apelação da editora e dos jornalistas no que diz respeito ao valor da condenação, que pode 

chegar a 30 salários mínimos. 

Segundo o recurso do MPDF, a publicação permitiu a identificação indireta dos menores, por meio de fotos, 

imagens e nomes reais de suas mães. 

Na primeira instância, o magistrado entendeu haver violação ao ECA, afirmando que a edição do periódico 

permitiu a identificação dos menores. Posteriormente, o Tribunal de Justiça do Distrito Federal (TJDF) reformou 

a sentença e julgou improcedente a ação. Para o TJDF, a relevância da discussão sobre maioridade penal e o 

enfoque no estilo de vida dos infratores justificaria a exposição. 

Segundo o relator no STJ, ministro Og Fernandes, a proteção do menor infrator contra a identificação em 

matérias jornalísticas – prevista no ECA de forma alinhada a normas internacionais – visa proteger a integridade 

psíquica do ser humano em formação e assegurar sua reintegração familiar e social. 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/noticias/Not%C3%ADcias/M%C3%A3e-que-continuou-recebendo-alimentos-ap%C3%B3s-morte-do-filho-ter%C3%A1-de-restituir-valores
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/noticias/Not%C3%ADcias/Identifica%C3%A7%C3%A3o-de-menores-infratores-em-mat%C3%A9ria-jornal%C3%ADstica,-mesmo-que-indireta,-%C3%A9-vedada-pelo-ECA


Para o ministro, no caso julgado, “houve violação do artigo 247 do ECA, não só pela veiculação dos nomes e 

fotografia das genitoras, mas, também, pela associação dessas informações a imagens de tatuagens e outras 

partes dos corpos dos menores. Não houve, ao contrário do que afirma o acórdão recorrido, a preservação da 

identidade dos menores apenas porque se omitiram seus nomes e rostos”. 

 

Efetiva e integral 

 

De acordo com Og Fernandes, a vedação prevista no ECA proíbe a divulgação de qualquer elemento que 

permita a identificação direta ou indireta do adolescente que tenha cometido ato infracional. O ministro disse 

que o entendimento do STJ é de que a proteção ao adolescente infrator vai além do nome ou da imagem, 

devendo sua identidade ser preservada de forma efetiva e integral. 

“É de se notar que a norma não afirma a necessidade de a identificação ser viabilizada ao público em geral; ao 

contrário, bastaria que a informação divulgada tivesse o potencial de, por exemplo, permitir a um vizinho, 

colega, professor ou parente do adolescente infrator o eventual conhecimento de seu envolvimento em 

situações de conflito com a lei para configurar-se a violação da garantia do ECA”, explicou. 

O ministro lembrou que a revista tinha autorização da Vara da Infância e da Juventude do Distrito Federal para 

a realização das entrevistas, mas não a autorização para identificação dos menores, conforme exigido pelo 

ECA. A revista ainda teria desconsiderado os termos da autorização, que, segundo os autos, eram claros no 

tocante à proibição de divulgar quaisquer elementos – fotos, nomes e sobrenomes – que pudessem identificar 

os jovens. 

“A garantia do anonimato do adolescente, de sua intimidade, é o objetivo último da norma, seu objeto jurídico 

tutelado, e deve ser assegurado de forma efetiva, sem subterfúgios, em observância ao princípio da proteção 

integral da criança e do adolescente”, frisou o relator. 

 

Imprensa 

 

O ministro esclareceu que a restrição prevista no ECA não causa qualquer prejuízo à liberdade de imprensa. 

“Não se pode ter por razoável o afastamento de direitos expressamente positivados apenas porque 

determinada publicação ou parcela, mesmo que realmente majoritária, da sociedade considera os sujeitos 

tutelados indignos da proteção conforme conferida pela lei. É exatamente para a proteção da minoria contra 

abusos da maioria que historicamente se estabeleceram os direitos humanos”, frisou. 

Segundo Og Fernandes, a relevância da discussão sobre a forma de punição de adolescentes que 

transgrediram uma lei não autoriza veículos da imprensa brasileira a violarem outra lei, no caso, o ECA. 

O relator destacou que jornalistas, sindicatos e órgãos de imprensa nacional e internacional reconhecem que “o 

exercício da liberdade de imprensa coaduna-se com a promoção de valores humanos e, expressamente, 

preveem a preservação da privacidade e imagem, em particular de crianças, salvo em caso de interesse 

público. Este, no entanto, não pode ser confundido com o interesse do público, que facilmente se mistura com o 

sensacionalismo”. 

 

Processo: REsp 1636815 

Leia mais.. 

 

Afastada prescrição em pedido de reparação de danos morais por ofensa religiosa 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/noticias/Not%C3%ADcias/Identifica%C3%A7%C3%A3o-de-menores-infratores-em-mat%C3%A9ria-jornal%C3%ADstica,-mesmo-que-indireta,-%C3%A9-vedada-pelo-ECA
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/noticias/Not%C3%ADcias/Afastada-prescri%C3%A7%C3%A3o-em-pedido-de-repara%C3%A7%C3%A3o-de-danos-morais-por-ofensa-religiosa


 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) deu provimento ao recurso de dois sacerdotes de uma 

comunidade umbandista de Macapá para afastar a prescrição decretada em ação de reparação civil por danos 

morais em razão de ofensa pública e vexatória contra crença religiosa. 

A relatora do recurso, ministra Nancy Andrighi, ao destacar que o pedido de indenização por danos morais é 

oriundo de ação penal sem sentença definitiva, aplicou o disposto no artigo 200 do Código Civil de 2002, que 

estabelece a suspensão do prazo prescricional para ação de reparação civil originária de processo criminal. 

“A jurisprudência do STJ, em situações menos complexas, tem aplicado a suspensão do prazo prescricional 

quando há investigação penal”, disse. 

 

Intolerância religiosa 

 

Os dois sacerdotes umbandistas da Comunidade Terreiro Cabocla Chica Baiana requerem reparação civil da 

Convenção Nacional das Assembleias de Deus Ministério Missão Pentecostal (Conademp), alegando que, em 

2009, um pastor da congregação evangélica teria insinuado que o culto umbandista seria demoníaco e 

relacionado à prostituição. 

O Ministério Público do Amapá ajuizou ação penal em 2011 e, em 2013, os umbandistas propuseram ação de 

reparação civil por danos morais. 

A Conademp, além de negar que o religioso seja seu representante, havia requerido o acolhimento da 

preliminar de prescrição do pedido por conta do esgotamento do prazo prescricional de três anos previsto no 

artigo 206, parágrafo 6º, do Código Civil. 

O Tribunal de Justiça do Amapá, ao manter a sentença de primeiro grau, extinguiu o processo com resolução 

do mérito. 

 

Responsabilidade solidária 

 

A ministra Nancy Andrighi, no entanto, acolheu o pedido dos membros da comunidade de umbanda e afastou a 

prescrição, determinando o retorno dos autos ao juízo de primeiro grau para novo julgamento sobre a 

indenização por danos morais. 

Segundo a relatora, apesar de existir independência entre a responsabilidade civil e a penal, pode haver 

repercussão da sentença eventualmente proferida na instância criminal sobre a responsabilidade civil, por se 

tratar do mesmo fato e autoria. “Por força desse dispositivo legal, enquanto houver investigação na esfera 

criminal, não se inicia o prazo prescricional da pretensão indenizatória”, concluiu. 

Sobre a alegação da Conademp de que o religioso autor das supostas ofensas aos umbandistas não seria 

representante da entidade, a ministra afirmou que não é possível afastar a aplicação do artigo 200 do Código 

Civil “em hipóteses que envolvam, além do pedido de indenização, discussões relacionadas à existência de 

responsabilidade solidária entre o autor da ofensa e aquele que consta no polo passivo da controvérsia, em 

razão da relação de preposto”. 

 

Processo: REsp 1704525 
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Retomada do imóvel rural pelos sucessores pode se dar ao fim do contrato de parceria 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/noticias/Not%C3%ADcias/Afastada-prescri%C3%A7%C3%A3o-em-pedido-de-repara%C3%A7%C3%A3o-de-danos-morais-por-ofensa-religiosa
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Nas hipóteses de falecimento do titular de imóvel rural submetido a contrato de parceria agrícola, o exercício do 

direito de retomada pelos sucessores deverá ser realizado ao final do prazo contratual e não no momento da 

sucessão. Optando pela retomada, nos termos do Decreto 59.566/66, os herdeiros deverão proceder à 

notificação extrajudicial até seis meses antes do final do pacto. 

O entendimento foi adotado pela Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) para reformar 

julgamento do Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG), que entendeu que os sucessores do proprietário 

podem exercer o direito de retomada do imóvel objeto de contrato agrícola, caso não tenham interesse em se 

manter vinculados ao termo. O tribunal também estabeleceu indenização pelas benfeitorias realizadas pelos 

arrendatários no imóvel. 

De acordo com os autos, em fevereiro de 2007, a proprietária firmou contrato de parceria agrícola com os 

arrendatários pelo prazo de 16 anos. Contudo, ela acabou falecendo em março do mesmo ano. Em setembro 

de 2007, os herdeiros notificaram os réus para que eles desocupassem o imóvel. 

O ministro Villas Bôas Cueva, relator, explicou que o TJMG reconheceu o direito de retomada do imóvel pelos 

sucessores com base no artigo 23 do Decreto 59.566/66, que, além de garantir o exercício do direito de 

retomada, também fixa o direito à renovação do contrato para os sucessores não interessados em reaver o 

bem. 

 

Preferência 

 

Entretanto, o ministro lembrou que o direito de retomada também deve obedecer aos preceitos do artigo 22 do 

mesmo decreto, que, em seu parágrafo 2º, fixa que direito à preferência de renovação pelo arrendatário não 

prevalecerá caso o arrendador, até seis meses antes do vencimento do contrato, declare formalmente sua 

intenção de retomar o imóvel. 

“Esse prazo deve ser observado também pelos sucessores, já que o artigo 23 fala em ‘obediência aos preceitos 

deste decreto’. Assim, o direito de retomada somente poderá ser exercido no final do prazo contratual e não no 

momento da sucessão, ou quando encerrada a partilha”, afirmou o relator. 

Ao acolher o recurso do arrendatário, o relator também lembrou que o artigo 15 do Estatuto da Terra e o artigo 

15 do Decreto 59.566/66 estabelecem que não há interrupção do contrato de parceria agrícola, ficando o 

adquirente sub-rogado nos direitos e obrigações do alienante.  

“Diante disso, o contrato permanece vigente até o final do prazo estipulado, podendo os herdeiros exercer o 

direito de retomada com a realização de notificação extrajudicial até seis meses antes do término do ajuste, 

indicando uma das hipóteses legais para o seu exercício”, concluiu o ministro ao acolher o recurso e julgar 

improcedente o pedido de retomada pelos sucessores. 

 

Processo: REsp 1459668 
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Falta de informação prévia sobre cláusula de exclusão de cobertura justifica pagamento de seguro 

 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) determinou o pagamento de indenização em favor de 

empresa que demonstrou não ter sido informada, no momento da contratação, de cláusula que excluía a 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/noticias/Not%C3%ADcias/Retomada-do-im%C3%B3vel-rural-pelos-sucessores-pode-se-dar-ao-fim-do-contrato-de-parceria
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/noticias/Not%C3%ADcias/Falta-de-informa%C3%A7%C3%A3o-pr%C3%A9via-sobre-cl%C3%A1usula-de-exclus%C3%A3o-de-cobertura-justifica-pagamento-de-seguro


cobertura por sinistro ocorrido durante operação de transferência de produto inflamável. Por unanimidade, o 

colegiado entendeu que a seguradora, ao deixar de esclarecer o segurado sobre a cláusula, violou os princípios 

de dever de informação e de transparência nas relações de consumo. 

“À luz das premissas hermenêuticas que inspiram as relações de consumo, não é demasiado assinalar que, em 

regra, não tendo o consumidor recebido previamente as informações pertinentes às condições de cobertura do 

seguro, notadamente em relação àquelas excludentes do risco, não poderá a seguradora se eximir do 

pagamento da indenização, com base nas cláusulas nele previstas, mas das quais o segurado não teve ciência 

no momento da contratação”, afirmou o relator do recurso especial da segurada, ministro Marco Aurélio Bellizze. 

Por meio de ação de pagamento de seguro, a empresa alegou que um dos caminhões segurados foi destruído 

por incêndio na sede da empresa, causado por descarga de energia estática em uma empilhadeira. Apesar de 

considerar o evento caso fortuito, a empresa afirmou que a seguradora se recusou a pagar a indenização sob a 

alegação de ausência de cobertura contratual. 

 

Cláusulas na internet 

 

O pedido de indenização foi julgado improcedente em primeira instância. O juiz considerou que a cláusula de 

exclusão de cobertura utilizada pela seguradora previa as situações de carga e descarga, e que, como a 

fagulha na empilhadeira foi gerada exatamente no momento em que era transferido solvente para o caminhão, 

a empresa segurada assumiu o risco pela ocorrência do sinistro. 

A sentença foi mantida pelo Tribunal de Justiça de São Paulo, que considerou que, apesar da alegação da 

empresa de que a cláusula excludente de cobertura não estava incluída na minuta encaminhada pela 

seguradora no momento da contratação, as condições do seguro estavam disponíveis na internet e a empresa 

foi assessorada por corretor de seguro. 

 

Transparência 

 

O ministro Marco Aurélio Bellizze apontou que a pessoa jurídica que firma contrato com objetivo de proteção de 

seu patrimônio é considerada destinatária final dos serviços securitários e, por isso, aplicam-se em seu favor as 

disposições do Código de Defesa do Consumidor (CDC). 

Ao analisar os princípios do CDC, como o da transparência, o relator lembrou que o fornecedor tem obrigação 

de dar ao consumidor conhecimento sobre o conteúdo do contrato, notadamente quanto às disposições 

restritivas do exercício de um direito, sob pena de não haver a sua vinculação ao cumprimento do que fora 

acordado. A premissa, destacou o ministro, permanece válida mesmo no caso de contratação por meio de 

corretor de seguro e disponibilização das cláusulas contratuais na internet. 

No caso julgado, Bellizze observou que o tribunal paulista considerou improcedente o pedido de indenização 

porque a empresa era de grande porte e, assim, não poderia alegar desconhecimento das cláusulas 

contratuais, ainda que os termos do contrato estivessem disponíveis apenas na internet. Para o ministro, a 

manutenção desse entendimento transferiria indevidamente para o consumidor um ônus que é típico das 

seguradoras, decorrente do próprio exercício de sua atividade.  

“Desse modo, impende concluir que, no caso, o descumprimento do dever de informação por parte da empresa 

ré, no tocante à cláusula excludente de cobertura, afastou sua eficácia em relação à ora recorrente, 

autorizando, em contrapartida, a manutenção da responsabilidade da seguradora pelo pagamento da 

indenização, prevista na apólice para a modalidade incêndio, referente ao veículo sinistrado”, concluiu o ministro 



ao dar provimento ao recurso da empresa. 
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Créditos presumidos de ICMS não podem ser incluídos nas bases de cálculo do IRPJ e CSLL 

 

Benefício concedido pelos estados em contexto de incentivo fiscal às empresas, os créditos presumidos de 

ICMS não integram as bases de cálculo do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e da Contribuição Social 

sobre o Lucro Líquido (CSLL). Caso os créditos fossem considerados parte integrante da base de incidência 

dos dois tributos federais, haveria a possibilidade de esvaziamento ou redução do incentivo fiscal estadual e, 

além disso, seria desvirtuado o modelo federativo, que prevê a repartição das competências tributárias. 

O entendimento foi fixado pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) ao julgar embargos de 

divergência nos quais a Fazenda Nacional defendia a validade da inclusão do ICMS na base de cálculo dos 

tributos. Por maioria, o colegiado entendeu que a tributação, pela União, de valores correspondentes a 

incentivos fiscais geraria estímulo à competição indireta com um estado-membro, em violação aos princípios da 

cooperação e da igualdade. 

“O abalo na credibilidade e na crença no programa estatal proposto pelo estado-membro acarreta 

desdobramentos deletérios no campo da segurança jurídica, os quais não podem ser desprezados, porquanto, 

se o propósito da norma consiste em descomprimir um segmento empresarial de determinada imposição fiscal, 

é inegável que o ressurgimento do encargo, ainda que sob outro figurino, resultará no repasse dos custos 

adicionais às mercadorias, tornando inócua, ou quase, a finalidade colimada pelos preceitos legais”, afirmou a 

ministra Regina Helena Costa no voto seguido pela maioria dos ministros da seção.  

 

Redução de custos 

 

Por meio dos embargos de divergência – que discutiam a existência de julgamentos díspares entre a Primeira e 

a Segunda Turma do STJ –, a Fazenda Nacional defendia que os benefícios decorrentes de créditos 

presumidos do ICMS constituiriam subvenção governamental de custeio, incentivos fiscais prestados como uma 

espécie de auxílio à empresa. 

Por isso, segundo a Fazenda, os créditos deveriam compor o resultado operacional da pessoa jurídica, com 

possibilidade de tributação. 

Ainda de acordo com a Fazenda, o crédito presumido de ICMS, por configurar uma redução de custos e 

despesas, acabaria por aumentar, de forma indireta, o lucro tributável, outro fator que levaria à conclusão pela 

sua inclusão na base de cálculo de IRPJ e CSLL. 

 

Princípio federativo 

 

Responsável pelo voto vencedor no julgamento da seção, a ministra Regina Helena Costa destacou 

inicialmente que, como fruto do princípio federativo brasileiro e do fracionamento de competências, a 

Constituição Federal atribuiu aos estados-membros a competência para instituir o ICMS e, por consequência, a 

capacidade de outorgar isenções, benefícios e incentivos fiscais. 
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“A concessão de incentivo por estado-membro, observados os requisitos legais, configura, portanto, instrumento 

legítimo de política fiscal para materialização dessa autonomia consagrada pelo modelo federativo. Embora 

represente renúncia a parcela da arrecadação, pretende-se, dessa forma, facilitar o atendimento a um plexo de 

interesses estratégicos para a unidade federativa, associados às prioridades e às necessidades locais 

coletivas”, explicou a ministra. 

Em seu voto, Regina Helena Costa também ressaltou que a inclusão dos créditos presumidos de ICMS na base 

de cálculo do IRPJ e da CSLL configura alargamento indireto da base de cálculo desses tributos, conforme 

decidido na repercussão geral do STF relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/Cofins e, em 

relação ao exercício da competência tributária federal no contexto de um estímulo fiscal legalmente concedido 

pelo estado-membro, é necessário um juízo de ponderação dos valores federativos envolvidos, que podem 

levar, inclusive, à inibição de incidência tributária pela União.  

“Naturalmente, não está em xeque a competência da União para tributar a renda ou o lucro, mas, sim, a 

irradiação de efeitos indesejados do seu exercício sobre a autonomia da atividade tributante de pessoa política 

diversa, em desarmonia com valores éticos-constitucionais inerentes à organicidade do princípio federativo, e 

em atrito com a subsidiariedade”, concluiu a ministra ao rejeitar os embargos de divergência da Fazenda 

Nacional. 

 

Trigo 

 

No caso analisado pela seção, uma sociedade cooperativa de moagem de trigo alegou que o Estado do Paraná 

editou decreto para conceder crédito presumido de ICMS aos estabelecimentos produtores do setor. Por isso, a 

sociedade pleiteou judicialmente o não recolhimento de IRPJ e CSLL incidentes sobre os créditos dos produtos 

comercializados. 

Após julgamento do Tribunal Regional Federal da 4ª Região favorável à Fazenda Nacional, a Primeira Turma 

manteve decisão monocrática de reforma do acórdão por considerar não haver a possibilidade de cômputo dos 

créditos no cálculo dos tributos. O entendimento da turma foi agora confirmado pela Primeira Seção. 
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Leia mais.. 

 

Fonte: Superior Tribunal de Justiça 

 

 

AVISOS DO BANCO DO CONHECIMENTO DO PJERJ 

 

Pesquisa Selecionada 

 

Página contendo pesquisas realizadas pela Equipe de Pesquisa e Análise de Jurisprudência no acervo do 

TJERJ sobre diversos temas jurídicos e organizadas por ramos do direito. Comunicamos a atualização das 

pesquisas abaixo elencadas. 

          

Direito Civil 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/noticias/Not%C3%ADcias/Cr%C3%A9ditos-presumidos-de-ICMS-n%C3%A3o-podem-ser-inclu%C3%ADdos-nas-bases-de-c%C3%A1lculo-do-IRPJ-e-CSLL
file:///E:/DOCUMENTOS%20SEESC/ARQUIVOS%20EXTERNOS/BOLETINS%20INFORMATIVOS%23/BOLETINS%2520EM%2520HTM/Boletim%2520do%2520Serviço%2520de%2520Difusão%25202018/Boletim%2520SEDIF%2520nº%252025-2018.htm%23legislacao


Condomínio Edilício 

·         Critério de Rateio Das Despesas 

Contratos 

·         Índice de Reajuste do Sistema Financeiro de Habitação 

·         Prazo para Propositura da Ação Renovatória  

Responsabilidade Civil 

·         Jazigo Perpétuo  

·         Teoria da Perda de uma Chance 

 
Fonte: DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 

 
 

 

EMENTÁRIOS 
 
Comunicamos que hoje (15/02) foi publicado, no Diário da Justiça Eletrônico (DJERJ), o Ementário de 

Jurisprudência Cível nº 02, tendo sido selecionado, dentre outros, julgado quanto ao deferimento do pedido de 

tutela de urgência para retirada de vídeo de site. 
 

 
 
 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original. 

Importante: Os links  alterações por serem extraídos de fonte original. 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  
(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

 

http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31308/criterio-rateio-despesas.pdf?=v00
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/923156/indice-reajuste-habitacao.pdf?=v01
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31851/prazo-para-propositura-acao-renovatoria.pdf?=v00
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/2759078/jazigo-perpetuo.pdf?=v00
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31308/teoria-perda-chance.pdf?=v02
http://www4.tjrj.jus.br/ejuris/consementpornum.aspx?CodTipPubl=3&NumEmentario=2018000002&Version=1.0.3.50
http://www4.tjrj.jus.br/ejuris/consementpornum.aspx?CodTipPubl=3&NumEmentario=2018000002&Version=1.0.3.50
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